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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo

Ofício n.º 442/2008

Garça, 26 de maio de 2008.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 049/2008

Senhor Presidente,



Estamos encaminhando, para apreciação e deliberação dessa Casa, o incluso Projeto de Lei nº 049/2008, que trata da concessão de anistia de juros e multa aos contribuintes em débito com a Fazenda Municipal e SAAE.



A anistia ora proposta visa dar oportunidade para aqueles contribuintes que, em razão de dificuldades financeiras, acumularam débitos com a Fazenda Municipal e com o SAAE e agora não conseguem saldá-lo, em razão dos acréscimos de multa e juros incidentes.



Também, com a concessão da anistia estamos buscando uma alternativa para solução de um grave problema enfrentado pela Administração Municipal, que é o elevado índice de inadimplência dos contribuintes e o crescente montante da dívida ativa do Município.



A anistia que estamos propondo não comprometerá as metas estabelecidas na Lei Orçamentária posto que, além da preservação do valor dos tributos que serão atualizados monetariamente, resultará num ingresso maior de recursos aos cofres municipais à curto prazo.



Contando com a costumeira atenção de Vossas Excelências no trato dos assuntos de interesse público, aguardamos a aprovação do incluso Projeto de Lei, e solicitamos a sua apreciação em caráter de urgência, nos termos do art. 54 da Lei Orgânica do Município de Garça. 



Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

JOSÉ ALCIDES FANECO

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

PEDRO HENRIQUE SCARTEZINI

Câmara Municipal de Garça

NESTA

PROJETO DE LEI N.º  CM 61/2008
CONCEDE ANISTIA DE MULTA E JUROS DE MORA, AOS CONTRIBUINTES EM DÉBITO COM A FAZENDA MUNICIPAL E SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS, CONFORME ESPECIFICA:





A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos desta Lei, a conceder anistia de multa e juros de mora, previstos nos artigos 195 e 196 da Lei 3.220/97 – Código Tributário Municipal, aos Contribuintes em débito com a Fazenda Municipal e Serviço Autônomo de Águas e Esgotos.

Parágrafo único. A anistia de que trata o caput deste artigo abrange todos os débitos cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 2007, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, parcelados ou não. 

Art. 2º O prazo de vigência desta Lei, será de 90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação. 

Art. 3º A anistia será de 100% da multa e dos juros de mora para os Contribuintes que efetuarem o pagamento total ou parcial do débito, dentro do prazo de vigência da Lei.

§ 1º Para pagamento do débito de forma parcelada, com vencimentos até 31 de dezembro de 2008, o desconto será de 100% da multa e 50% dos juros de mora, para os Contribuintes que firmarem o Requerimento, Termo de Parcelamento e Confissão de Dívida e providenciar o pagamento da 1ª (primeira) parcela, dentro do prazo de vigência desta Lei.

§ 2º Os Contribuintes que optarem para pagamento parcelado do débito, com parcelas a vencerem após 31 de dezembro de 2008, receberão o benefício de 50% da multa e 50% dos juros de mora, devendo requerer e firmar o Termo de Parcelamento e Confissão de Dívida e providenciar o pagamento da 1ª (primeira) parcela, dentro do prazo de vigência desta Lei; não podendo a parcela ser inferior a 12 (doze) Unidades Fiscais do Município, igual a R$ 21,96 (vinte e um reais e noventa e seis centavos), limitado em 36 (trinta e seis) parcelas.

Art. 4º Os Contribuintes interessados em usufruir do benefício desta Lei, optando pelo pagamento parcelado do débito, deverão protocolar requerimento solicitando os benefícios da anistia de que tratam os artigos anteriores, até 10 (dez) dias antes de expirar o prazo de vigência da Lei, observado o prazo para pagamento da 1ª parcela, ficando o Proprietário do Imóvel ou Estabelecimento, obrigado a apresentar cópia do CPF e RG, que deverão instruir o Processo, ou outro documento que possa ser exigido pelo Departamento de Rendas Municipais. 

§ 1º O deferimento do pedido de parcelamento fica condicionado ao pagamento da primeira parcela pelo Contribuinte, dentro do prazo de vigência da Lei e nos prazos estabelecidos nos artigos anteriores, vencendo as demais prestações sempre no último dia útil de cada mês.

§ 2º O não pagamento de 03 (três) parcelas, consecutivas ou não, do acordo de que tratam os artigos anteriores acarretará o cancelamento do parcelamento e o vencimento antecipado das parcelas subseqüentes, bem como o imediato prosseguimento da cobrança pelo saldo devedor, devidamente corrigido e acrescido de multa e juros, exceto se o Contribuinte efetuar o pagamento das parcelas em atraso, até o último dia útil do mês posterior ao do vencimento da última parcela em atraso.

§ 3º Sobre o valor das prestações não quitadas nas datas de vencimentos estabelecidas no acordo de parcelamento incidirão os acréscimos legais previstos nos artigos 195 e 196 do Código Tributário Municipal, em relação ao atraso verificado entre a data em que a parcela deveria ser quitada e a data do efetivo pagamento, observado, em relação àquelas que excederem o período de parcelamento, o disposto no parágrafo anterior.

Art. 5º O disposto nesta Lei não autoriza a restituição ou compensação de importâncias já recolhidas aos cofres municipais.

Art. 6º O aparente impacto financeiro decorrente do benefício previsto nesta lei será compensado pelo incremento da arrecadação dos tributos municipais, atendendo assim o disposto no artigo 14 da Lei Complementar nº 101, de 4/5/2000.  

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 26 de maio de 2008

JOSÉ ALCIDES FANECO
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